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RESUMO: Este artigo faz uma análise dos enunciados sobre
a liberdade de imprensa e de expressão em três lugares: os
discursos jurídico, jornalístico-profissional e econômico.
Parte da premissa de que, embora estas instâncias utilizem o
mesmo sintagma para se referirem à liberdade de expressão
como direito individual e social, os diferentes sujeitos cons-
troem redes de significações diferentes a partir das condi-
ções históricas, posicionamentos políticos e formações
discursivas em que se localizam. Logo, trata-se de um estu-
do sobre três enunciados distintos, apresentados sob uma
mesma expressão lingüística. A análise foi feita levando-se
em conta o conceito de heterogeneidade discursiva em
Foucault.

PALAVRAS-CHAVE: heterogeneidade discursiva, liberda-
de de imprensa, posições-sujeito

controle social sobre a produção e circulação
de informações e opiniões é uma prática co-

nhecida na história da civilização. Nas culturas de tra-
dição oral, especialmente nas organizações sociais
tribais, o direito legítimo da transmissão da cultura
cabia somente aos anciãos. Com a invenção da escri-
ta, a prática da comunicação social continuou restrita
aos alfabetizados e às classes sociais privilegiadas, seja
na Idade Antiga, seja na Idade Média. Mesmo com a
modernidade, o acesso à informação e a liberdade de
expressão obedece a critérios de restrição, fazendo
surgir, de maneira recorrente, discursos em torno da
democratização da comunicação, apesar de todo o
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avanço tecnológico dos diferentes suportes midiáticos
e declínio de governos totalitários.

No âmbito do jornalismo, as expressões liberdade
de imprensa e liberdade de expressão emergem de
diferentes formações discursivas. O que eles têm em
comum, além do mesmo suporte lingüístico, são a
visão e o desejo idealistas de práticas discursivas que
emitiam enunciados publicamente, sem censura ou
controles externos. Trata-se da defesa de um direito
que surge com a publicação dos primeiros jornais
impressos na Europa e popularmente reconhecido a
partir da Revolução Francesa, quando da Declara-
ção dos Direitos do Homem e do Cidadão.

Segundo Briggs e Burke (2004), a partir de 1600,
houve uma explosão de matéria impressa na Ale-
manha, Grã-Bretanha e Itália, que serviu de contex-
to ao debate sobre liberdade de imprensa, do qual
participou o poeta puritano John Milton. Ele publi-
cou, em 1644, o Aeropagitica, que atacava a prática
de imprensa do parlamento inglês, e defendia a li-
berdade de imprimir sem licença oficial prévia. Se-
gundo os autores, o livro foi uma crítica a todo o
tipo de censura, afirmando que todos os homens são
independentes e livres para escolher. Milton associ-
ava a censura ao catolicismo, salientando que “os
papas tinham estendido seu domínio sobre os olhos
dos homens, com a invenção do novo purgatório de
um Índice1” (Briggs e Burke, 2004, p. 97).

Os jornais e livros impressos tiveram papel im-
portante na Revolução Francesa, cujos debates ini-
ciais, desde os filósofos iluministas, emitiam apelos
a uma imprensa livre. Em 1789, ano da tomada da
Bastilha, dois importantes livros foram publicados
se posicionando a favor da liberdade de expressão:
Denúncia dos inquisidores do pensamento, de Chénier
e Ensaio sobre a necessidade da liberdade de impren-
sa, de Brissot. Para Briggs e Burke (2004), “a impren-
sa periódica foi indispensável para dar legitimidade
à feitura das novas leis da Revolução, tornando o
processo público” (p.108).

Convém observar que as discussões em torno da
liberdade de imprensa e de expressão na Idade Mo-

1 Referência às listas emitidas pelo
Vaticano com os nomes de obras e au-
tores considerados hereges e, portan-
to, impróprios para leitura.
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derna partem de grupos que disputavam os poderes
simbólico, político, econômico e militar dentro dos
estados absolutistas europeus. Eram burgueses e
“homens das letras” que reivindicavam o direito de
fazer circular seus discursos dentro da sociedade,
numa época em que o poder central se concentrava
nas mãos do clero e dos nobres. A grande maioria
do povo europeu, como apurou Briggs e Burke
(2004), não sabia ler e não participava das discus-
sões nas assembléias, clubes e cafés onde a liberda-
de, em vários sentidos, era debatida.

E hoje, como se efetua o debate em torno da li-
berdade de expressão e de imprensa? Estudando as
pesquisas históricas sobre o desenvolvimento do jor-
nalismo no Brasil (in: Sodré, 1999 e Romancini &
Lago, 2007), verifica-se que os sujeitos que defen-
dem essa liberdade estão ligados principalmente a
três formações discursivas que disputam poderes na
sociedade brasileira em tono do objeto “liberdade
de expressão”: o discurso jurídico, que atua nas ins-
tituições governamentais; o profissional, represen-
tado pelos organismos sindicais que protegem os
interesses dos jornalistas; e o econômico, proferido
pelos empresários que detém a propriedade dos ve-
ículos de comunicação. Nesses livros, não há men-
ção do debate entre representantes das classes
iletradas.

Em diversos momentos da história, o discurso
profissional e o econômico se uniram no combate
aos estados totalitários. No Brasil, jornalistas e pro-
prietários dos meios de comunicação de massa alia-
ram suas forças contra a censura durante o I Impé-
rio, o Estado Novo e os governos militares nas
décadas de 60 e 80. Um único discurso foi proposto
para mobilizar as classes política e jurídica na reda-
ção de leis, emendas e derrubada de atos
institucionais. Mas findos esses regimes ditatoriais,
os discursos começam a se distanciar e assumir con-
tornos particulares.

Para Foucault (2007, p. 164), “podemos encon-
trar performances verbais que são idênticas do pon-
to de vista da gramática (...), que são igualmente
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idênticas do ponto de vista da lógica (...), mas que
são enunciativamente diferentes”. Assim, a descri-
ção que propomos neste trabalho, é a da
heterogeneidade discursiva em torno da liberdade
de imprensa e de expressão, conhecendo a organiza-
ção dos três campos mencionados, a construção e o
regime de coexistência dos enunciados.

REFERENCIAL TEÓRICO

Como aporte teórico, levaremos em conta, neste
estudo, os conceitos de heterogeneidade constitutiva
do discurso, formações discursivas e o método de
análise de enunciados com ênfase em Foucault.

Heterogeneidade discursiva

Foucault (2007) afirma que os enunciados são
povoados em suas margens de vários outros enun-
ciados e, portanto, é preciso indagar a respeito de
seus espaços colaterais. Para o autor, cada formação
discursiva entra simultaneamente em diversos cam-
pos de relações e, em cada lugar, a posição que ocu-
pa é diferente, dependendo do jogo de poderes em
questão.  Assim, os enunciados podem reaparecer,
se dissociar, se recompor, ganhar extensão, adquirir
novos conteúdos semânticos e são característicos de
uma época determinada.

Outro termo para designar esta heterogenei-
dade é o interdiscurso. O interdiscurso diz respeito
às relações que todo enunciado mantém com enun-
ciados produzidos anteriormente (Brait, 2007). Re-
fere-se ainda a uma memória discursiva, “o saber
discursivo que torna possível todo dizer e que retorna
sob a forma do pré-construído, o já-dito” (Orlandi,
1999, p. 31).

Courtine (apud Maingueneau, 1997), assume o
interdiscurso dentro de um processo de
reconfiguração incessante. Uma formação discursiva
é levada a incorporar elementos pré-construídos,
levando à repetição, redefinição e redirecionamento
dos enunciados. Os discursos, então, estabelecem



, 
G

o
iâ

n
ia

, 
v.

1
, 

n
.1

, 
p

.3
8

-5
5

, 
ju

l.
/d

e
z.

 2
0

0
9

4
2

redes de formulações, provocando, eventualmente, o
apagamento, o esquecimento e a denegação de de-
terminados elementos.

Em outras palavras, Fischer (2001) diz que consi-
derar a interdiscursividade significa deixar que
aflorem as contradições, as diferenças, inclusive os
apagamentos, os esquecimentos; enfim, significa
deixar aflorar a heterogeneidade que subjaz a todo
discurso.

Para Foucault (2007), a heterogeneidade
discursiva refere-se, basicamente, à dispersão dos
enunciados. Remete-se à idéia de que eles são, antes
de tudo, acontecimentos2. O trabalho do analista é
mostrar como determinados enunciados aparecem
e como se distribuem no interior de um conjunto.

Maingueneau (1997), em uma tentativa de preci-
sar melhor o conceito de interdiscurso, recorre a três
termos complementares: universo discursivo, campo
discursivo e espaço discursivo. Entende-se por uni-
verso discursivo “o conjunto de formações
discursivas de todos os tipos que coexistem, ou me-
lhor, interagem em uma conjuntura” (p. 116). Esse
conjunto é finito, mas impossível de ser concebível
em sua totalidade pela AD. Trata-se do arquivo de
uma época.

O campo discursivo é definível como “um con-
junto de formações discursivas que se encontram em
relação de concorrência, em sentido amplo, e se de-
limitam, pois, por uma posição enunciativa em uma
dada região” (Maingueneau, 1997, p.116). Ele diz
ainda que recorte de tais campos “deve decorrer de
hipóteses explícitas e não de uma participação do
universo discursivo” (p. 117).

Um subconjunto do campo discursivo seria o es-
paço discursivo para Maingueneau. Ligam-se, pelo
menos, duas formações discursivas que mantêm re-
lações privilegiadas, cruciais para a compreensão dos
discursos considerados. É definido a partir de uma
decisão do analista, em função de seus objetivos de
pesquisa, sobretudo porque “uma formação
discursiva dada não se opõe de forma semelhante a
todas as outras que partilham seu campo” (p.117).

2 Analisar discursos do ponto de vista
do acontecimento enunciativo é tratá-
los na sua irrupção histórica, na sua
singularidade. O estudo dos discursos,
nesta perspectiva, permite compreen-
der os enunciados na sua emergência
específica que, de outra forma, não te-
riam aparecido (Foucault, 2007).
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Formação Discursiva

Foucault e Pêcheux são os autores que desenvol-
veram o conceito de formação discursiva (FD). O
primeiro, ao invés de trabalhar com as unidades tra-
dicionais de teoria, ideologia ou ciência, preferiu de-
signar como formação discursiva o conjunto de
enunciados que podem ser associados a um mesmo
sistema de regras. O discurso, para ele, é um con-
junto de enunciados pertencentes a uma mesma for-
mação discursiva, o que nos leva a afirmar que as
palavras mudam de sentido quando passam de uma
formação discursiva para outra.

Segundo Pêcheux (1997), as FD estão submeti-
das às formações ideológicas, ou seja, posições que
não são feitas de indivíduos, mas que se organizam
em um feixe de relações, ora antagônicas, ora de ali-
ança, ora de dominação. As formações ideológicas
incluem uma ou várias formações discursivas inter-
ligadas, que determinam o que pode e o que deve
ser dito, a partir de uma posição ou conjuntura dada.

Para se chegar a uma formação discursiva, segun-
do Foucault (2007), é preciso descrever certo núme-
ro de enunciados que se remeta a um mesmo obje-
to, tipos de enunciação, conceitos e escolhas
temáticas. A formação de um objeto fica condicio-
nada a alguns critérios: a demarcação das superfíci-
es de sua emergência (em que condições históricas
surgiu o objeto); as instâncias de delimitação (os
mecanismos formais e informais de delimitação do
objeto); e as grades de especificação (sistemas em-
pregados para a separação dos objetos entre si).

As modalidades enunciativas do discurso com-
preendem o estilo, as formas de expressão que defi-
nem um discurso qualquer. Importa saber os luga-
res institucionais de onde emergem os enunciados e
as circunstâncias rondantes. Já no que diz respeito à
formação dos conceitos, trata-se da descrição do jogo
de compatibilidades e incompatibilidades
conceituais, das coações e regularidades que tornam
possível a multiplicidade heterogênea dos conceitos
que caracterizam a prática discursiva.
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Para Foucault (2007), se há unidade em um dis-
curso, ela não se deve a uma coerência visível e ho-
rizontal entre os objetos, mas ao sistema que torna
possível a sua formação. O conhecimento das estra-
tégias discursivas é a descrição do jogo complexo de
interações, da proposição de generalidades e
especificidades, abstrações e concretudes. O autor
conclui que “definir em sua individualidade singu-
lar um sistema de formação é, assim, caracterizar um
discurso ou um grupo de enunciados pela regulari-
dade de uma prática” (FOUCAULT, 2007, p. 82-83).

Descrição de enunciados

O termo enunciado é empregado de maneiras di-
ferentes nas ciências da linguagem. O sentido em-
pregado aqui será o de Foucault, que o entende como
a unidade elementar do discurso. Segundo Foucault
(2007), ele não pode ser confundido com a frase,
com a proposição e com o ato de fala. Trata-se de
uma função de existência pertencente aos signos.

Essa função se caracteriza por quatro elementos:
um referente (ou seja, um princípio de diferenciação),
um sujeito (no sentido de posição a ser ocupada), um
campo associativo (isto, é, coexistir com outros enun-
ciados), e uma materialidade específica (por se tratar
de coisas efetivamente ditas, escritas, gravadas, passí-
veis de repetição ou reprodução, ativadas através de
técnicas, práticas e relações sociais).

Descrever os enunciados é, pois dar conta dessas
especificidades. A análise dos enunciados e da for-
mação discursiva é estabelecida correlativamente. As
quatro possibilidades de análise propostas como FD
(formação de objetos e conceitos, modalidades
enunciativas e estratégias), “correspondem aos qua-
tro domínios em que se exerce a função enunciativa”
(FOUCAULT, 2007, p.131).

Machado (2006) resume assim o pensamento de
Foucault:

Em suma, o enunciado é uma função que possibilita que um
conjunto de signos, formando unidade lógica ou gramatical, se
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relacione com um domínio de objetos, receba um sujeito possí-
vel, coordene-se com outros enunciados e apareça como um
objeto, isto é, como materialidade repetível. É pelo enunciado
que se tem o modo como existem essas unidades de signos. Ele
lhes dá as modalidades particulares de existência, estipula as
condições de existência dos discursos. Descrever um enuncia-
do é descrever uma função enunciativa que é uma condição de
existência (p. 152).

A análise do discurso proposta por Foucault é um
esforço de interrogar a linguagem o que foi efetiva-
mente dito, sem a intencionalidade de fazer inter-
pretações reveladoras de verdades e sentidos ocul-
tos. Como analisa Fischer (2001), Trata-se de mapear
os ditos, nas diferentes cenas enunciativas, multipli-
cando as relações aí sugeridas. É investigar sobre as
posições necessárias ao falante, para que ele possa
ser sujeito daquele enunciado. É ainda promover um
levantamento da memória daquele enunciado, tratá-
los na sua dispersão e na sua pobreza, uma vez que
poucas coisas são ditas “nesse grande murmúrio
anônimo do ser da linguagem” (p. 05).

METODOLOGIA

Para este trabalho, selecionamos sete textos
como corpus de análise. Nesses conjuntos de enun-
ciados, buscamos as expressões liberdade de imprensa
e liberdade de expressão, a fim de verificar os refe-
rentes, as posições-sujeito, o campo associado e a
materialidade específica dentro de três formações
discursivas distintas.

No campo jurídico, analisou-se a Constituição da
República Federativa do Brasil, de 1988 e a Lei de
Imprensa, de 19673. No profissional, os textos
correspondem ao Manifesto dos Jornalistas em defe-
sa da democracia e dos direitos humanos, organiza-
do pela Federação Nacional dos Jornalistas, e o Có-
digo de Ética dos Jornalistas Brasileiros. No campo
econômico, foram selecionados o Estatuto da Asso-
ciação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão e
dois textos publicados no site desta entidade relati-
vos à sua missão e história.

3 Esta lei foi revogada pelo Superior Tribu-
nal Federal em 30 de abril de 2009. Seu
conteúdo passará a ser tratado pela Cons-
tituição e pelos códigos Civil e Penal.
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ANÁLISE DOS DADOS

O discurso jurídico

Na seqüência passaremos à análise e discussão
individualizada do corpus do discurso jurídico.

A Constituição

A Constituição brasileira inicia seu texto dizen-
do que o país constitui-se em “Estado Democrático
de Direito” (artigo 1º). Dois de seus fundamentos
estão nos valores sociais do trabalho e da livre inici-
ativa. No artigo 5º, que trata dos direitos e deveres
individuais e coletivos, assegura a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade nos seguintes termos4:

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou li-
cença;
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano
material ou moral decorrente de sua violação;
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabele-
cer (CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL).

Os enunciados inscritos na Carta Magna devem
ser compreendidos dentro da definição de um estado
liberal, que remete aos valores consagrados pelos ide-
ais da Revolução Francesa. “Livre-iniciativa”, “direito
à liberdade”, “direito à propriedade”, “direito de ex-
pressão” são algumas expressões que recuperam os
enunciados proferidos em 1789.

O sujeito enunciador é o próprio governo
brasileiro, responsável pela sua redação e vigilân-

4 Destacamos somente os incisos do ar-
tigo 5º que se relacionam com a ques-
tão que nos propomos analisar neste
trabalho.
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cia do cumprimento da Constituição. Nesta con-
dição, ele se propõe a legislar sobre a liberdade de
expressão, assumindo o papel de guardião de di-
reitos, sendo-lhe permitido cobrar dos cidadãos
o cumprimento de deveres correspondentes. Tra-
ta-se de uma das mais antigas e tradicionais for-
mas de exercício do poder.

Também nesta condição, ele intimida. O não
cumprimento da lei lhe permite privar o cidadão
da liberdade, pagar indenizações, perder os bens,
ter seus direitos suspensos, e até ser banido. Estes
termos são explicitados no inciso XLVI do artigo
5º da Constituição.

Nota-se que a liberdade de imprensa está in-
cluída no sintagma liberdade de expressão, pois os
enunciados nos remetem às atividades da impren-
sa, quando permitem a constituição de empresas
privadas de comunicação e o exercício profissional
do jornalista, uma vez que esta é uma profissão re-
gulamentada no Brasil. Assim, o documento esta-
belece um campo associativo de enunciados que
vão aparecer nas formações discursivas econômica
e jornalístico-profissional.

A Lei de Imprensa

A Lei de Imprensa é anterior à Constituição.
Trata-se da lei nº. 5.250, de nove de fevereiro de 1967,
portanto uma iniciativa do regime militar, mas foi
atualizada em 2000, e tem por finalidade regular a
liberdade de manifestação do pensamento e da in-
formação.

O que mais chama a atenção na lei é sua moda-
lidade enunciativa. Para cada direito mencionado
nos artigos, desfilam-se parágrafos de exceções e li-
mitações do exercício da liberdade de expressão.
Tomemos como exemplo o artigo 1º:

Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o
recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer
meio, e sem dependência de censura, respondendo cada um,
nos termos da lei, pelos abusos que cometer.
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§ 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de
subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça
ou classe.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e
diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma
da lei, nem na vigência do estado de sítio, quando o Gover-
no poderá exercer a censura sobre os jornais ou periódicos
e empresas de radiodifusão e agências noticiosas nas maté-
rias atinentes aos motivos que o determinaram, como tam-
bém em relação aos executores daquela medida (LEI DE IM-
PRENSA).

Nos artigo 3º e 4º, que diz respeito ao direito
de propriedade de veículos de comunicação, são in-
seridos sete e dois parágrafos, respectivamente, que
restringem a propriedade e a orientação intelectual
a brasileiros e exigem a concessão (licença prévia do
governo) para o funcionamento de emissoras de rá-
dio e TV. Neles, são mencionadas as punições para
quem violar a lei.

A lei também tem uma preocupação com o
anonimato. No exercício da manifestação do pen-
samento de informação, todo redator, editor e pro-
prietário de jornal deve ser identificado. A única
exceção diz respeito às fontes ou origem de infor-
mações recebidas ou recolhidas por jornalistas.

Nos demais artigos, são mencionados os anos
de detenção para cada infração. Exemplos: divul-
gação de segredo de Estado (de um a quatro anos),
publicar ou divulgar notícias falsas (de um a seis
meses de detenção); ofender a moral pública e os
bons costumes (de três meses a um ano, acresci-
do da multa); fazer apologia ao crime (três meses
a um ano).

Mais do que a Constituição, a Lei de Imprensa
explicita que a liberdade de expressão e de imprensa
no Brasil é altamente vigiada, o que pode ser
explicada pelo contexto político-histórico em que
foi redigida. Os governos militares, sujeitos-
enunciadores, se posicionam como guardiões dos
bons costumes e da ordem, fazendo com que o
enfoque dos enunciados seja na direção oposta à
da liberdade, ou seja, à sua restrição e à punição do
seu exercício.
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O discurso jornalístico-profissional

Código de Ética

O novo Código de Ética dos Jornalistas Brasi-
leiros (doravante CEJB) foi homologado pela cate-
goria profissional em 04 de agosto de 2007, sob a
tutela da Federação Nacional dos Jornalistas, que
congrega os sindicatos da categoria. Logo no seu
primeiro enunciado, o artigo 1º, o CEJB legitima o
direito à liberdade de imprensa a partir do direito
que todo cidadão tem ao acesso à informação.

Na mesma direção encontra-se o artigo 2º. Ele diz
que “como o acesso à informação de relevante inte-
resse público é um direito fundamental, os jornalis-
tas não podem admitir que ele seja impedido por
nenhum tipo de interesse” (CEJB). O documento
também ressalta que a liberdade de imprensa é um
direito pressuposto do jornalismo e o seu exercício
não pode impedir a manifestação de opiniões diver-
gentes ou o livre debate de idéias.

A liberdade do exercício profissional do jornalis-
ta aparece na forma de dever, como podemos ver no
artigo seguinte:

Art. 6º. É dever do jornalista:
I - opor-se ao arbítrio, ao autoritarismo e à opressão, bem como
defender os princípios expressos na Declaração Universal dos
Direitos Humanos;
II - divulgar os fatos e as informações de interesse público;
III - lutar pela liberdade de pensamento e de expressão;
IV - defender o livre exercício da profissão;
XIII - denunciar as práticas de assédio moral no trabalho às
autoridades e, quando for o caso, à comissão de ética compe-
tente;
VII - combater e denunciar todas as formas de corrupção, em
especial quando exercidas com o objetivo de controlar a infor-
mação. (CÒDIGO DE ÉTICA DOS JORNALISTAS BRASILEI-
ROS).

Nota-se ainda que o Código também faz um diá-
logo com o discurso constitucional. No artigo 6º,
inciso X, o texto afirma que é dever do jornalista
defender os princípios constitucionais e legais, base
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do estado democrático de direito. Neste sentido, ele
se alinha à postura do estado de direito, onde as li-
berdades individuais e coletivas, com suas condições
de exercício, estão acima das vontades do jornalista.

Esta postura é reforçada com uma série de deve-
res, tais como respeitar o direito à intimidade, à pri-
vacidade, à honra e à imagem do cidadão (art. 6º,
inciso VIII); assumir a responsabilidade por publi-
cações, imagens e textos (art. 7º, inciso VIII); defen-
der a soberania nacional em seus aspectos político,
econômico, social e cultural (art. 12º, inciso VII); e
não usar o jornalismo para incitar a violência, a in-
tolerância, o arbítrio e o crime (art. 7º, inciso V).

Diálogo também é feito com as empresas de co-
municação. Por seu trabalho, o jornalista não deve
aceitar ou oferecer trabalho remunerado em desa-
cordo com o piso salarial, a carga horária legal ou
tabela fixada por sua entidade de classe, nem con-
tribuir ativa ou passivamente para a precarização das
condições de trabalho (art. 7º, inciso I); nem sub-
meter-se a diretrizes contrárias à precisa apuração
dos acontecimentos e à correta divulgação da infor-
mação (art. 7º, inciso II).

O artigo 13º fala ainda de uma cláusula de consci-
ência. Em função dela, o jornalista pode se recusar a
executar quaisquer tarefas em desacordo com os
princípios do Código de Ética ou que agridam as
suas convicções.

Manifesto

O Manifesto em Defesa da Democracia e dos Di-
reitos Humanos, redigido pela Fenaj, é um alerta e
pedido de apoio à sociedade brasileira em relação
ao risco do acesso à informação e do direito à livre
manifestação. Datado de 01 de junho de 2005, Dia
Nacional da Imprensa, a entidade se manifesta con-
trária às decisões do poder judiciário em adotar a
censura prévia em Rondônia e Goiás e agressões a
jornalistas em São Paulo e Tocantins.

Os jornalistas se manifestam contrários às ten-
tativas de “amordaçamento da imprensa” em razão



, 
G

o
iâ

n
ia

, 
v.

1
, 

n
.1

, 
p

.3
8

-5
5

, 
ju

l.
/d

e
z.

 2
0

0
9

5
1

dos 67 episódios de violência contra os profissio-
nais na época, resultando, na visão da Fenaj, no cer-
ceamento do exercício profissional que “mina a li-
vre expressão no país”. A entidade, em nome dos
sindicatos da categoria de todo o Brasil, insurge
“contra a opressão, o autoritarismo e o desrespeito
aos valores fundamentais do estado democrático
de direito”.

O documento é encerrado com os seguintes di-
zeres:

Não podemos permitir a volta da censura, por parte da Justiça
o de qualquer outro poder instituído no país. Não podemos
concordar com a criação de obstáculos para a apuração e a di-
vulgação de fatos de interesse público. Vamos sempre denunci-
ar todas as violências, ameaças e constrangimentos ao trabalho
dos jornalistas brasileiros. Sem informação não há jornalismo
e sem jornalismo não há democracia e muito menos liberdade
(MANIFESTO EM DEFESA DA DEMOCRACIA E DOS DIREI-
TOS HUMANOS).

 
Esse discurso busca legitimar-se por meio de enun-

ciados expressos na Constituição e na Declaração
Universal dos Direitos Humanos, afirmando que es-
ses direitos estão “perigosamente ameaçados no Bra-
sil”. Outra estratégia de legitimação é o
posicionamento dos jornalistas como sujeitos
guardiões dos direitos da sociedade como um todo, e
não apenas dessa classe profissional. Além disso, há o
reforço de que a Fenaj fala em nome de um grande
grupo, os sindicatos espalhados em todo o País.

A liberdade de expressão é vista como bem
inalienável e que deve ser garantida a qualquer custo.
O próprio manifesto é um exercício desta liberdade
que retoma os enunciados do artigo 6º do Código de
Ética, onde são enumerados os deveres dos jornalis-
tas em relação à defesa de determinados direitos.

O discurso econômico

A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e
Televisão foi fundada em 27 de fevereiro de 1962.
Um de seus objetivos é a defesa da:
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liberdade de expressão, em todas as suas formas, bem como de-
fender os interesses das emissoras de radiodifusão, suas prerro-
gativas como executoras de serviços de interesse público, assim
como seus direitos e garantias (ESTATUTO DA ABERT, Art.
2º, inciso I).

Percebe-se que a liberdade de expressão está con-
dicionada e limitada aos interesses das empresas
privadas de comunicação. Isto é reforçado no inciso
V, do mesmo artigo, quando se enuncia a
postulação de “medidas legais e judiciais de prote-
ção e amparo aos interesses morais e materiais da
radiodifusão”.

Como missão, a Abert se declara como executo-
ra de um serviço público. Neste sentido, ela tenta se
legitimar perante a sociedade, também como
guardiã da liberdade de expressão, que é um direi-
to expresso na Constituição. Contudo, episódios
nas a história têm mostrado que a liberdade pre-
tendida pelos empresários da comunicação visa tão
somente à exclusão do poder governamental nas
iniciativas de regulamentação do setor privado. Para
Sodré (1999), o capitalismo de concorrência se in-
teressa por uma imprensa livre apenas para a ga-
rantia de um negócio.

A conclusão de Sodré pode ser analisada por meio
da história da Associação. Ela surge na luta contra
os vetos do presidente João Goulart, notadamente
de idéias socialistas, ao Código Brasileiro de Teleco-
municações. Os vetos foram derrubados e, na épo-
ca, a Abert declarou que seu objetivo era o de garan-
tir a liberdade do setor por meio da “unidade e
combatitividade da classe”.

Durante a elaboração da Constituição de 1988,
a Abert afirma ter participado ativamente da ela-
boração do artigo 5º que trata da comunicação so-
cial no Brasil. Até hoje, o lobby do setor está pre-
sente nas instâncias governamentais por meio da
assessoria parlamentar. Ela tem como objetivo fa-
zer o acompanhamento de todas as matérias de in-
teresse da radiodifusão brasileira em tramitação na
Câmara e Senado Federal.
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DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

A partir dos enunciados analisados, chegamos às
seguintes considerações:

a) A liberdade de expressão é um objeto que faz par-
te das três formações discursivas citadas neste traba-
lho. Contudo, os conceitos se diferem no seguinte sen-
tido: para o discurso econômico, ela é uma garantia de
desenvolvimento de um negócio; para o jornalístico-
profissional, um dever social; e para o jurídico, um di-
reito que precisa ser vigiado e limitado.

b) As práticas decorrentes desse direito são bas-
tante regulamentadas nas três instâncias analisadas,
que se utilizam de modalidades enunciativas seme-
lhantes. Documentos jurídicos (lei, código, estatuto)
são adotados para definir e constranger a liberdade
de expressão e de imprensa dentro das formações
discursivas;

c) O interdiscurso não é apenas constitutivo de
forma implícita. O diálogo entre os três discursos é
explícito, sendo o jurídico a principal referência do
jornalístico-profissional e do econômico. A memó-
ria discursiva se remete à liberdade aclamada pelas
idéias iluministas e burguesas, embora os enuncia-
dos sejam atualizados pelas condições históricas.

d) Em todos os discursos, os sujeitos enunciadores
se colocam como guardiões da sociedade e defenso-
res do estado de direito. Trata-se de uma forma de
legitimação dos discursos, uma vez que a liberdade
de expressão encontra-se naturalizada nas falas dos
sujeitos, pois o seu não-exercício comprometeria a
democracia no País. A liberdade é uma condição do
estado democrático nesses discursos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este trabalho analisou enunciados que se remetem
à liberdade de expressão e de imprensa enquanto prá-
tica pública dentro do contexto brasileiro. Utilizou
como suporte teórico o conceito de heterogeneidade
na análise do discurso, especialmente como ele é vis-
to por Foucault na sua discussão sobre formações
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discursivas e descrição de enunciados.  O objetivo foi
o de compreender os diferentes sentidos que emer-
gem dos sintagmas mencionados em três diferentes
discursos.

A análise constatou que, apesar da mesma
materialidade lingüística, os sujeitos enunciadores
se posicionam distintivamente em relação à liber-
dade de expressão, principalmente no que se refere
aos seus objetivos, abrangência e condições de exer-
cício dessa liberdade. Este debate emerge dentro de
uma definição de estado liberal e democrático em
que o Brasil se insere, onde a liberdade é um pressu-
posto fundamental.
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ABSTRACT: This paper analyzes utterances about press and
speech freedom in three spheres: legal, journalistic-professional
and economic discourses. Although they use the same
expression to refer to the press freedom as an individual and
social right, this study infers those different subjects built
different meanings based on historical conditions, political
positions and discourse formations where they are. So, this work
concludes there are three different utterances using the same
linguistic form. This analysis was done taking into account the
concept of discourse heterogeneity in Foucault.
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